
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
PARAGUAÇU PAULISTA

OFÍCIO Nº 0116/2025-GAP

 

 

A Sua Excelência o Senhor
Fábio Fernando Siqueira dos Santos
Presidente da Câmara Municipal
Rua Guerino Mateus, 205, Jardim Paulista
19703-060 Paraguaçu Paulista-SP

 

 

Assunto: Requerimento nº 0050/2025-SO, de autoria do Vereador
Jamilson de Souza.
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo
nº 3535507.414.00001628/2025-11

 

Senhor Presidente:

 

Em atenção ao requerimento supracitado, que solicita informações e
providências quanto ao funcionamento do cinema municipal, considerando
sua importância cultural, educacional e de lazer para a população, em
relação aos questionamentos 1 a 5, segue em anexo o Ofício 29/2025-
DTC, com informações do Departamento Municipal de Turismo e Cultura,
gestor da política pública em questão.

Certos da atenção de Vossa Excelência, apresentamos nossos protestos
de alta estima e distinta consideração.

 

Paraguaçu Paulista, na data da assinatura digital.
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Resposta do Executivo 51/2025
Protocolo 40232 Envio em 07/03/2025 15:02:36
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ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)

Prefeito
 

Documento assinado eletronicamente por Antonio Takashi
Sasada, Prefeito, em 07/03/2025, às 13:07, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº
67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de
regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 0047464 e o código CRC 01864FA0.

Referência: Processo nº
3535507.414.00001628/2025-11

SEI nº 0047464
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file:///fonte/sei/temp/
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

DEPARTAMENTO DE TURISMO E CULTURA
Av.  Vereador Miguel Deliberador, 217 – Centro – Cep.: 19700-001 –  Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP

Tel. (18) 3361-9632(Turismo) |  3361-9633(Cultura) | E-mail: turismo@eparaguacu.sp.gov.br  - cultura@eparaguacu.sp.gov.br

OFÍCIO Nº 029/2025- DTC  

Paraguaçu Paulista-SP, 27 de fevereiro de 2025.
Ao Excelentíssimo Senhor
ANTONIO TAKASHI SASADA
Prefeito Municipal
E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br

Assunto: Responde Requerimento de Sessão nº. 050/2025 dos vereadores Daniel 
Faustino e Jamilson do Hospital.

Prezado Prefeito,

Apresentamos respostas referente ao Requerimento de Sessão nº. 050/2025 
dos  vereadores  Daniel  Faustino  e  Jamilson  do  Hospital  que  requer  informações  e 
providências referentes ao cinema municipal, conforme segue abaixo:

1-  Qual  a  atual  situação  administrativa  e  estrutural  do  cinema  municipal?  Existem 
pendências ou problemas técnicos que impedem seu funcionamento regular? Se sim, 
quais? 
Resposta:  Não existem equipamentos adequados para projeção de filmes, de forma 
que os equipamentos que eram utilizados, atualmente, são obsoletos.

2- Há previsão orçamentária para manutenção e funcionamento do cinema? 
Resposta: Há projeto para reforma e adequação do prédio do Centro de Convenções 
Governador Mario Covas com a possibilidade de parcerias com a iniciativa privada 
para viabilizar o funcionamento do cinema naquele local. 

3-  O  Executivo  Municipal  tem  planejamento  para  a  reabertura  do  espaço?  Caso 
positivo, qual o prazo estimado? 
Resposta: Vide resposta ao questionamento n.º 2

4- Quais medidas podem ser adotadas para garantir que o cinema esteja disponível à 
população de forma contínua? 
Resposta: Vide resposta ao questionamento n.º 2

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista - CNPJ nº. 44.547.305/0001-93 
Fone: (18)3361-9100  - E-mail: gabinete@eparaguacu.sp.gov.br - Site: www.eparaguacu.sp.gov.br

Avenida Siqueira Campos, nº 1.430, Paço Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista 
CEP 19703-061 – Paraguaçu Paulista-SP
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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista
Estado de São Paulo

DEPARTAMENTO DE TURISMO E CULTURA
Av.  Vereador Miguel Deliberador, 217 – Centro – Cep.: 19700-001 –  Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP

Tel. (18) 3361-9632(Turismo) |  3361-9633(Cultura) | E-mail: turismo@eparaguacu.sp.gov.br  - cultura@eparaguacu.sp.gov.br

5-  Existe  a  possibilidade  de  parcerias  com  a  iniciativa  privada  para  viabilizar  o 
funcionamento do cinema? 
Resposta: Vide resposta ao questionamento n.º 2

Sem  mais,  colocamo-nos  à  disposição  para  quaisquer  outros 
esclarecimentos.

Atenciosamente,

JOSÉ RUBENS ALEIXO
                 Diretor do Departamento de

 Turismo e Cultura
JRA/icf
OF
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Avenida Siqueira Campos, nº 1.430, Paço Municipal Prefeito Carlos Arruda Garms, Praça Jornalista Mário Pacheco, Jardim Paulista 
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